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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 216, DE 27 DE MAIO DE 2025. 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Neusa da Silva, sem prejuízo dos direitos de seu 

cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei 

Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 4 de junho de 2025 à 18 de junho 

de 2025, e refere-se ao período aquisitivo de 05 de abril de 1992 a 04 de abril de 1997. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                                          Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

   
 

DECRETO Nº 5811, DE 27 DE MAIO DE 2025 - LEI N.2724 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar e da outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 9.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 
 Suplementação ( + )                                                                                                                 9.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2045.0000 Centro de Fisioterapia e Hidroterapia 9.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS               FR STN  
 COD. APLIC. 302 016 FNS MAC                                                                                         FICHA    299 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
 
   PODER         01     MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2045.0000 Centro de Fisioterapia e Hidroterapia -9.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS FR STN  
 COD. APLIC. 302 016 FNS MAC FICHA      295 
  
 

 Anulação ( - ) -9.000,00 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.424/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 045/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE PEQUENO E MÉDIO PORTE EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO, 

EM PAREDES, TELHADOS, MUROS, SERVIÇOS DE PINTURA E HIDRÁULICOS. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Diante das análises dos setores para visando a Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de manutenção de pequeno e médio porte em caráter preventivo e corretivo, em paredes, 

telhados, muros, serviços de pintura e hidráulicos. Nos termos da legislação apontada, ao referido 

procedimento de Dispensa, autorizo a emissão do termo contratual e demais atos com a empresa, 

53.1747.063 ANTONIO MARTINS FERREIRA, CNPJ: 53.174.063/0001-20, no valor total de R$ 

10.850,00 (dez mil e oitocentos e cinquenta reais). Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.424/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 045/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE PEQUENO E MÉDIO PORTE EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO, 

EM PAREDES, TELHADOS, MUROS, SERVIÇOS DE PINTURA E HIDRÁULICOS. 

Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos da Lei 

14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto 

Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando a Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de manutenção de pequeno e médio porte em caráter preventivo e corretivo, em paredes, 

telhados, muros, serviços de pintura e hidráulicos; ratifico todos os procedimentos abordados em 

favor da empresa 53.1747.063 ANTONIO MARTINS FERREIRA, CNPJ: 53.174.063/0001-20, no 

valor total de R$ 10.850,00 (dez mil e oitocentos e cinquenta reais), conforme o Processo nº. 

2.424/2025. Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2424/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 045/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Contratação de empresa para 

a prestação de serviços de manutenção de pequeno e médio porte em caráter preventivo e corretivo, 

em paredes, telhados, muros, serviços de pintura e hidráulicos. Por consequência ADJUDICO seu 

objeto à empresa com a proposta vencedora. Autorizo a lavratura dos termos contratuais e da 
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respectiva Autorização de Fornecimento. Encaminhe ao setor de Licitações e Contratos Municipais 

para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2424/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de pequeno e médio 

porte em caráter preventivo e corretivo, em paredes, telhados, muros, serviços de pintura e 

hidráulicos. Informações e propostas financeiras poderão ser acessados no site da Prefeitura 

Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista 

Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 049/2025, COM A EMPRESA 53.1747.063 ANTONIO MARTINS FERREIRA, 

TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE PEQUENO E MÉDIO PORTE EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO, EM 

PAREDES, TELHADOS, MUROS, SERVIÇOS DE PINTURA E HIDRÁULICOS. COM VIGÊNCIA DE 

28/05/2025 A 27/06/2025. NO VALOR TOTAL DE R$ 10.850,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS E 

CINQUENTA REAIS), REFERENTE PROCESSO DE COMPRA Nº.2.424/2025, DISPENSA Nº. 

045/2025, NA DATA DE 27 DE MAIO DE 2025. 

 
TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.425/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 046/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

DESENVOLVIMENTO COMPORTAMENTAL, GERANDO SOLUÇÕES NA PRESTAÇÃO DE 

ATENDIMENTOS CLÍNICOS À POPULAÇÃO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - SP, POR MEIO DE 

CAPACITAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO CLÍNICO DA EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

Diante das análises dos setores para visando a contratação de empresa especializada no serviço 

de desenvolvimento comportamental, gerando soluções na prestação de atendimentos clínicos à 

população de Vista Alegre do alto - SP, por meio de capacitações e acompanhamento das ações de 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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atendimento clínico da equipe multidisciplinar da atenção primária, visando suprir demanda da 

Secretaria de Saúde. Nos termos da legislação apontada, ao referido procedimento de Dispensa, 

autorizo a emissão do termo contratual e demais atos com a empresa, EDUARDA S.F. GRANDE- 

ME, CNPJ: 23.829.207/0001-79, no valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.425/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 046/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

DESENVOLVIMENTO COMPORTAMENTAL, GERANDO SOLUÇÕES NA PRESTAÇÃO DE 

ATENDIMENTOS CLÍNICOS À POPULAÇÃO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - SP, POR MEIO DE 

CAPACITAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO CLÍNICO DA EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. Estando em conformidade, RATIFICO todos os 

atos praticados, conforme os termos da Lei 14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 

de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando 

a contratação de empresa especializada no serviço de desenvolvimento comportamental, gerando 

soluções na prestação de atendimentos clínicos à população de Vista Alegre do alto - SP, por meio 

de capacitações e acompanhamento das ações de atendimento clínico da equipe multidisciplinar 

da atenção primária, visando suprir demanda da Secretaria de Saúde; ratifico todos os 

procedimentos abordados em favor da empresa EDUARDA S.F. GRANDE- ME, CNPJ: 

23.829.207/0001-79, no valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme o 

Processo nº. 2.425/2025. Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. NELSON ANTONIO 

ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2425/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 046/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a contratação de empresa 

especializada no serviço de desenvolvimento comportamental, gerando soluções na prestação de 

atendimentos clínicos à população de Vista Alegre do alto - SP, por meio de capacitações e 
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acompanhamento das ações de atendimento clínico da equipe multidisciplinar da atenção 

primária, visando suprir demanda da Secretaria de Saúde.. Por consequência ADJUDICO seu 

objeto à empresa com a proposta vencedora. Autorizo a lavratura dos termos contratuais e da 

respectiva Autorização de Fornecimento. Encaminhe ao setor de Licitações e Contratos Municipais 

para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2425/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: contratação de empresa especializada no serviço de desenvolvimento comportamental, 

gerando soluções na prestação de atendimentos clínicos à população de Vista Alegre do alto - SP, 

por meio de capacitações e acompanhamento das ações de atendimento clínico da equipe 

multidisciplinar da atenção primária, visando suprir demanda da Secretaria de Saúde. 

Informações e propostas financeiras poderão ser acessados no site da Prefeitura Municipal de 

Vista Alegre do Alto (https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link 

licitações. Vista Alegre do Alto, 27 de maio de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO 

MUNICIPAL. 

 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 050/2025, COM A EMPRESA EDUARDA S.F. GRANDE- ME, TENDO POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

DESENVOLVIMENTO COMPORTAMENTAL, GERANDO SOLUÇÕES NA PRESTAÇÃO DE 

ATENDIMENTOS CLÍNICOS À POPULAÇÃO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - SP, POR MEIO DE 

CAPACITAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO CLÍNICO DA EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. COM VIGÊNCIA DE 02/06/2025 A 01/12/2025. 

NO VALOR TOTAL DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), REFERENTE 

PROCESSO DE COMPRA Nº.2.425/2025, DISPENSA Nº. 046/2025, NA DATA DE 27 DE MAIO 

DE 2025. 
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